MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 18404.720007/2013-97

ACORDAO 2001-008.401 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 22 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GERVAZIO PEREIRA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2009
RETIFICACAO DA DAA. INCOMPETENCIA DO CARF. SUMULA CARF N2 33,

O CARF ndo é competente para apreciar pedidos de retificacdo da DAA,
cuja competéncia é da unidade da Receita Federal que jurisdiciona o
contribuinte.

O pedido de retificacdo da declaracdo apds o inicio do procedimento fiscal
para incluir despesas, ndo produz quaisquer efeitos sobre o lancamento de
oficio, restando afastada a espontaneidade do contribuinte.

ACORDAO

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Raimundo Cassio Goncalves Lima - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Goncalves
Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca,
Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca, Rosimery Brandao Barbosa e Wilderson Botto.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2009
			 
				 RETIFICAÇÃO DA DAA. INCOMPETÊNCIA DO CARF. SÚMULA CARF Nº 33.
				 O CARF não é competente para apreciar pedidos de retificação da DAA, cuja competência é da unidade da Receita Federal que jurisdiciona o contribuinte.
				 O pedido de retificação da declaração após o início do procedimento fiscal para incluir despesas, não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício, restando afastada a espontaneidade do contribuinte.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Raimundo Cassio Goncalves Lima - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Goncalves Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca, Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca, Rosimery Brandao Barbosa e Wilderson Botto.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 186/196):
		 O processo trata de impugnação contra a Notificação de Lançamento, fls. 99/104, emitida nos seguintes termos:
		 /
		 (...)
		 /
		 A descrição de cada um dos fatos segue acompanhada do respectivo enquadramento legal. 
		 A Ação Fiscal resultou no seguinte lançamento:
		 /
		 O contribuinte tomou ciência da Notificação de Lançamento em 08/12/2012, fl. 87, apresentando impugnação em 09/01/2013, fls. 2/3, nos seguintes termos:
		 /
		 /
		 / 
		 O impugnante foi considerado revel, conforme Termo de Revelia, fl.88. Em 21/01/2013 a DRF de origem emitiu o seguinte Despacho de Encaminhamento: 
		 Trata-se de impugnação intempestiva contra a notificação de lançamento de IRPF e IRPF/Suplementar. De ordem, encaminho a EAC-1 do SECAT/DRF/Santos para possível revisão de ofício por fato não conhecido quando do lançamento. 
		 Foi procedida a revisão de ofício do lançamento, sendo o crédito tributário lançado totalmente mantido, conforme DESPACHO DECISÓRIO SECAT/EAC 1 Nº 188, fls. 105/108. 
		 O contribuinte foi intimado do resultado da revisão de lançamento, com ciência em 01/06/2015 (intimação - fl. 109 e AR - fl. 111).
		  Inconformado o impugnante apresentou manifestação, em 29/06/2015, fls. 113/129, onde alega que ocorreu o cerceamento do direito de defesa pela consideração de sua impugnação, indevidamente, como intempestiva. 
		 Solicita o cancelamento do DESPACHO DECISÓRIO SECAT/EAC 1 Nº 188. 
		 Quanto ao mérito da questão o impugnante expressa-se nos seguintes termos:
		 (...) 
		 Primeiramente, devemos lembrar que o processo trabalhista tem um rito bem moroso, sendo que no presente caso, tratou-se de uma reclamatória protocolada no ano de 2002 (Processo nº 1702/62, que também recebeu a numeração 01707.2002.464.02-004, e ainda a numeração atual de 0170700 28.2002.50.2.0464), sofrendo, em sua tramitação, os efeitos dos contínuos aperfeiçoamentos processuais determinados pelo Conselho Nacional de Justiça. 
		 A determinação para seu arquivamento somente se deu no dia 07/07/2011, conforme documento anexo. 
		 Naquela ação trabalhista, após a sentença favorável ao reclamante em 06/05/2003, foram feitos os cálculos preliminares, os quais foram contestados, recalculados e refeitos até determinação para efetivação do Depósito Judicial a fim de garantir o Juízo (documento anexo, fls. 457 e 461 do processo trabalhista) o que ocorreu no dia 18/02/2809, junto ao Banco do Brasil S/A, agência 3131-3, com depósito no valor bruto de R$ 563.078,74, pago pela empresa GEC Alsthom Serviços Mecânicos Ltda. - CNPJ 08.354.100/0001-84. 
		 Devemos notar que o valor acima se tratava da somatória dos seguintes:
		 /
		 A caráter, por imposição legal, os depósitos judiciais são corrigidos monetariamente e recebem juros. 
		 A diferença verificada pelo Auditor Fiscal nos parágrafos 9 a 12 do Relatório, fundamentando a decisão, é decorrente de rendimentos financeiros gerados pelo tempo ocorrido entre a data do depósito judicial original (18/02/2009) e as datas dos diversos levantamentos mediante ordem judicial. 
		 Assim, temos que o Reclamante fez o levantamento de seus direitos ainda no ano de 2009 (01/04/2009), conforme documento de fls. 465 e 466 do processo trabalhista e nessa conformidade apresentou sua declaração do imposto de renda anual. 
		 O Imposto de Renda Retido na Fonte, no valor de R$ 57.579,76 foi descontado em 18/02/2009, conforme documento nº 456 anexa, permaneceu depositado e foi atualizado para a importância de R$ 64.792,30 (sessenta e quatro mil, setecentos e noventa e dois reais e trinta centavos), posição em 06/12/2010, data em que foi recolhido, conforme carta do Banco do Brasil à Juíza da 4ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo, documento trabalhista fls. 501. 
		 Da mesma forma, constata-se que a contribuição previdenciária total, incidente sobre o pagamento foi recolhida pelo Banco do Brasil no dia 07/12/2010, no valor corrigido de R$ 67.014,20, englobando a dedução do empregado e a patronal. Os documentos de fls. 486 e 496 do processo trabalhista trazem essa evidência. 
		 É de se notar que a atualização monetária elaborada sobre o documento denominado Comprovante de Retenção de Imposto de Renda determinado pela Justiça do Trabalho, elaborada na posição de 02/2009 (item 07 - Período de Apuração), documento de fls.502 do processo trabalhista. 
		 Este documento serviu para o contribuinte fazer a DIRPF/2010, pois discrimina os valores originais dos rendimentos tributáveis, os não tributáveis / isentos, a dedução da contribuição previdenciária e o Imposto de Renda Retido na Fonte. 
		 Os cálculos manuscritos de atualização dos valores originais foram feitos em data posterior, no mês de dezembro de 2010, quando efetivamente se recolheu o IR Fonte e a contribuição ao INSS, porém existem cálculos sobre todos os valores originais. 
		 Fazemos a juntada das folhas anexas, com cópias mais nítidas e perfeitas, dos comprovantes que instruíram a petição impugnatória de 09/01/2013, lembrando que se trata de provas já incorporadas ao presente processo. 
		 Pelo exposto, requer que sejam desconsideradas as glosas de deduções constantes na Notificação de Lançamento nº 2010/633.319.760.558.522, de lavra da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santos. 
		 O autuado continua sua defesa solicitando retificação de sua Declaração do Imposto de Renda - Pessoa Física / DIRPF original, conforme trecho abaixo copiado: 
		 O contribuinte incorreu em erro ao lançar totalidade dos rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente, decorrência de Ação Trabalhista em que foi vencedor. 
		 De fato, a legislação vigente preconizava: 
		 (...) 
		 O valor pago ao patrono da causa trabalhista foi indicado no Quadro próprio (PAGAMENTOS E DOAÇÕES EFETUADOS) onde consta: código: 61 beneficiário: ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO, CPF: 799.999.058 20, valor: R$ 156.713,63, de acordo com o recibo de correspondente, documento de fls. 
		 Elaboramos o quadro abaixo, onde fazemos a distribuição proporcional dos honorários do advogado, relativamente ao tipo de rendimento auferido:
		 /
		 Assim, foi preenchida uma nova declaração utilizando o PGD do IRPF/2010, cujo formulário “pro forma se encontra anexo, visto que atualmente não é possível processar pelo SERPRO. Em consequência, o Imposto a Restituir, que era de R$ 7.318,40, ficou com o valor de R$ 24.947,34. 
		 Conclusões: 
		 Conclui-se, portanto, que razão assiste ao Impugnante, eis que sua declaração do imposto de renda se encontra com erro de fato, pelo oferecimento de rendimentos tributáveis em valor superior ao determinado pela legislação de regência. 
		 De outra banda, as glosas dos valores retidos, a título de Contribuição Previdenciária e Imposto de Renda Retido na Fonte, devem ser canceladas, mediante as provas extraídas do processo trabalhista em que foi vitorioso. 
		 (...) 
		 É o relatório.
		 A decisão de primeira instância, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a impugnação apresentada.
		 Cientificado da decisão, em 28/02/2019 (fls. 225), o contribuinte, em 21/03/2019, interpôs recurso voluntário (fls. 218/222), insurgindo-se contra a manutenção parcial da autuação, repisando as alegações da inconformidade, no sentido de que seja apreciado o pedido de revisão da DAA/2010, por conter erro de fato diante do oferecimento a tributação de rendimentos tributáveis em valor superior ao determinado pela legislação de regência, com a retificação dos rendimentos auferidos no processo trabalhista, descontados os honorários do advogado patrono da causa. Requer ao final, a) - a retificação do valor dos rendimentos tributáveis declarados, auferidos no processo trabalhista, descontados os honorários do advogado patrono da causa; b) - a retificação do valor dos rendimentos não tributáveis e isentos declarados, auferidos no processo trabalhista, descontados os honorários do advogado patrono da causa; c) - que seja retificada a DIRPF, com base nos valores constantes na anexa DIRPF/2010 ‘Pro Forma” anexa; d) - seja determinada a restituição integral do imposto de renda devido, com os acréscimos legais, compensado o valor já restituído; e e) - que o remanescente a restituir seja creditado na conta bancária ora informada. 
		 Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 223/224. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.
		 Preliminares
		 Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.
		 Mérito
		 Da compensação indevida do imposto de renda retido na fonte e da glosa de previdência oficial declarada:
		 O litígio recai sobre a compensação indevida do imposto retido na fonte (R$ 57.57,76) e a glosa de previdência oficial (R$ 18.132,49), apuradas em sede de revisão da DAA/2010 apresentada, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, com especial destaque para a retificação da DAA visando ajustar os rendimentos recebidos acumuladamente levados ao ajuste anual, descontados os honorários advocatícios pagos ao patrono da causa.
		 Pois bem. Em que pese as alegações trazidas, do cotejo dos documentos carreados aos autos, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisão recorrida (fls. 186/196), e atendo-se às informações contidas no lançamento (fls. 135/140), não há como prosperar a pretensão recursal.
		 Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase processual, não trouxe novas razões hábeis e contundentes a modificar o julgado – diga-se de passagem, limitando-se basicamente em requerer a retificação da DAA para ajustar os rendimentos recebidos acumuladamente, com a exclusão dos honorários advocatícios pagos, procedimento obstado neste momento processual, porquanto posterior ao início do procedimento fiscal, sendo certo que o lançamento propriamente dito foi afastado pela decisão recorrida, com a reversão das glosas autuadas – me convenço do acerto da decisão recorrida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos norteadores do voto condutor (fls. 191/196), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do disposto no art. 114, § 12, I da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF): 
		 Passa-se, assim, à análise do mérito. 
		 Dedução Indevida de Previdência Oficial - R$ 18.132,49 
		 Compensação Indevida de IRRF - R$ 57.576,76 
		 Fonte Pagadora Gec Alsthom Serviços Mecânicos Ltda. (...)
		  Trata-se, portanto, de se confirmar se houve a retenção do IRRF, no valor de R$ 57.576,76 e da Contribuição Previdenciária, no valor de R$ 18.132,49, no ano calendário 2009. Sabe-se que tais valores decorrem de rendimento auferido na Justiça do Trabalho – 2ª Região - Processo 01707002820025020464 em ação contra a empresa Gec Alsthom Serviços Mecânicos Ltda. (...). 
		 (...)
		 De toda a documentação probatória analisada, conclui-se que o contribuinte recebeu a rendimento tributário no ano calendário de 2009, com as respectivas retenções do IRRF e da Contribuição Previdenciária conforme por ele declarado em DIRPF do AC 2009/EX 2010.
		 (...)
		 Portanto, mesmo que o pagamento do IRRF sobre o rendimento em foco no presente processo tenha ocorrido em 2010, tal tributo deve acompanhar o correspondente rendimento incluído na base de cálculo do imposto de renda (que ocorreu no AC 2009). 
		 Assim, considero que as glosas nos valores de R$ 18.132,49 - Previdência Oficial - e de R$ 57.576,76 - Compensação Indevida de IRRF devem ser revertidas em favor do contribuinte. 
		 O impugnante solicita ainda que se seja retificada sua DIRPF do AC 2009 para que sejam retirados dos rendimentos recebidos na causa trabalhista os valores referentes aos honorários advocatícios. 
		 Sabe-se que a legislação do imposto de renda permite que se excluam as despesas relativas ao montante dos rendimentos tributáveis com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados. É o que dispôs o art. 12 da Lei 7.713/88, em vigor à época dos fatos aqui analisados:
		 Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (Vide Lei nº 8.134, de 1990) (Vide Lei nº 8.383, de 1991) (Vide Lei nº 8.848, de 1994) (Vide Lei nº 9.250, de 1995) (Revogado pela Medida Provisória nº 670, de 2015) (Revogado pela Lei nº 13.149, de 2015) (grifei) 
		 No entanto, esclarece-se que, de acordo com o Art. 7º, § 1º, do Decreto nº 70.235/1972, o início do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. Portanto, não se pode, a partir do início do procedimento de ofício, aceitar declarações retificadoras apresentadas pelo contribuinte. 
		 Antes do início do procedimento fiscal é facultado ao contribuinte apresentar DIRPF retificadora, independentemente de autorização pela Autoridade Administrativa e, para tal, o interessado deve utilizar a programa IRPF do exercício correspondente à declaração a ser retificada. Tal entendimento consta no art. 54 da IN SRF nº 15/2001, em vigor à época dos fatos aqui analisados. A IN RFB nº 1500/2014 revogou a IN SRF nº 15/2001, mas manteve o mesmo entendimento em seu art. 82. 
		 Portanto a solicitação do contribuinte fica rejeitada. 
		 A Unidade de origem pode, a seu critério, rever de ofício a DIRPF do contribuinte em relação à exclusão dos honorários advocatícios da base de cálculo, depois de formada a coisa julgada administrativa. 
		 Do exposto voto por julgar parcialmente procedente a impugnação, exonerando-se o crédito tributário lançado. Cabe ao contribuinte a restituição no valor de R$ 7.318,40 (sobre este valor devem incidir os acréscimos legais devidos). A DRF de origem deve subtrair desta quantia o valor porventura já restituído.
		 De fato, quanto ao pedido de retificação da DAA/2010 para ajustamento dos rendimentos recebidos acumuladamente e desconto da verba honorária, vale registrar que o presente recurso não é via própria para se perquirir tal desiderato. Na exata dicção do art. 64 da Lei nº 9.784/99, a competência deste CARF restringe-se em promover o julgamento de recursos contra decisões proferidas pelas Delegacias da Receita Federal de Julgamento/DRJ – sob pena, dentre outros, de supressão de instância e usurpação de competência – sendo competente para tanto, a unidade de origem da Receita Federal que jurisdiciona a contribuinte, a qual poderá “rever de ofício a DIRPF do contribuinte em relação à exclusão dos honorários advocatícios da base de cálculo, depois de formada a coisa julgada administrativa”, conforme aliás bem fundamentado na decisão recorrida (fls. 196). 
		 Ademais, sobre a possibilidade de retificação da DAA, cabe salientar que a responsabilidade pelo conteúdo e veracidade dos registros declarados, pertence exclusivamente ao titular da declaração, segundo o art. 787 do RIR/99.     
		 Não obstante, cabe ressaltar que a apresentação de DAA retificadora neste sentido, é obstada pelo início de procedimento fiscal de ofício ao teor do art. 7º, I e § 1º, do Decreto nº 70.235/72 (PAF) e art. 832 do RIR/99, não produzindo quaisquer efeitos após o início do procedimento fiscal, cuja matéria também já se encontra sumulada neste CARF:
		 Súmula CARF nº 33:
		 A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício. (Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 
		 Destarte, o pedido de revisão formulado na peça recursal não pode ser objeto de análise por este Colegiado, devendo a decisão recorrida ser mantida em sua integralidade. 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
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Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por

meio do lancamento até sua impugnacdo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida

(fls. 186/196):

O processo trata de impugnagdo contra a Notificagdo de Lancamento, fls. 99/104, emitida

nos seguintes termos:

Dedugdo Indevida de Previdéncia Ofiecial

Conforme disposte no art. 73 do Decreto n.€ 3.000/99 - RIR/S99, todas acs
daductes pleiteadas na Declaracho de Ajuste Anual estlo sujeitas & comprovacho
ou justificaglo.

Regularmente intimado, ¢ contribuinte ndo atendew a Intimagdo atd a
presente data.

Em decorrdncia 4o nfc atendimento da refaerida Intimaglc, foi glosada o
valor de RS wwweswwsnlf, 132,45 deduzido indevidamente a titulo de Contribuicdo &
Previdéncia Oficial, por falta da comprovagio.

Compensacéo Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte.

Regularmente intimado a comprovar os valores compensados a titulo de Imposto de Renda Retido na Fonte, o
contribuinte ndo atendeu a Inimacao aé a presente data

Em decorréncia do niio atendimento da intimagdo, foi glosado o valor de RS *4+4+44457. 576, 76 indevidamonte
compensado a titulo de Imposto de Renda Retdo na Fonte (IRRF), comespondente & diferenga entre o valor
declarado ¢ o total de IRRF informado pelas fontes pagadoras em Declaragio de Imposto de Renda Retido na
Fonte (Dirf), para o titular e'ou dependentes, conforme discriminado abaixo!

Fonte P; ors

Baneficisrio | _IRAF informado em Dirf | IRRF Declarado | IRRF Glosado
S4.775.500/0007-43 - CEC ALETHON ZEMVICDS MECANICOS LT0A
128 AW HIAAS | 0,00 | o7, 576,70 | §2.826,20

A descricdo de cada um dos fatos segue acompanhada do respectivo enquadramento

legal.

A Acdo Fiscal resultou no seguinte langcamento:

TDEMONSYHRAYIVO DO CREDITO THIBUTARIO Cod. DARF Vaicres om feals (A3) |

IMPOSTO DE RENDA PESSOA Fi dﬂCA | ~SUPLEMENTAR (Sucjeito & Mutta de Oticlo) | 2904 400,
MULTA DE OFICIO lPuvvdooMa;&o) 3.300.38
JUROS D MORA (caloulados até a1+ 2 ) maid

IMPOSTO DE RENDA PESSOA f‘ﬂcAmhM&lﬂﬂq o211 00841 ¢8
MULTA DE MORA (NS0 Passivel de Redugdo) 0. 108,33
JUROS DE MORA (caloulados uom 3302 ) EE TR

| Valor do Crédito Tributério Apurad W r.e0

O contribuinte tomou ciéncia da Notificacdo de Lancamento em 08/12/2012, fl. 87,
apresentando impugnagdo em 09/01/2013, fls. 2/3, nos seguintes termos:

I = 05 FATOS

0 contribuinte rocebeu RENDIMENTOS ACUMULADOS dopositados om
19/02/2009, no Bance deo Brasil 8/A. - Agéneia 3131-3 - provenientes do
PROCESS0 TRARAIHISTA N® 01707200246402004 = DA 4* Vara do Trabalho em Sio
Bernardo deo Campo - 5P, conforme se coxprova pela gquia de Depdsito
Judisial en AnGXo.

Do total depositado foram deduzidos:

INSS - CONTRIBUICAD DO RECLAMANTE (glosada)......... R§ 18,132,49
HOWOBARIOS RDVOCATICIOS ivcvivscvsscivarsvaniinns B$ 156.713,63
TOTAL DASDEDUCDES ..vvvuevrsrnannnnnnnsrasansnass RE 174,846,12

Daduzin do total apurade na declaragio de &juste anual RS
57.576,76, objete de glosa.
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IT = O DIREITO

ITI. 1 = FRELIMIMAR

Discorda o Reguerente das glosas apontadas, visto gue as deducdes
foram faitas ne boca do caixa da instituigfo bancdria, responsdvel pela
retengdo e/ou comprovagde dos recolhimentos demonstrados na guis de
depdsite judicial.

11. 2 - MERITO ( incise III e IV do art. 16 do Dec,70.235/72)

Pelo exposte, fundamenta-se no direito & suvbstitwvicfo da inclusdo
das glesas, constante: do dapdaite sudicial frabalhizca am &nexo, bam
come solicite a Recelta Faderal g apuragdo oa DIRPF, por guem Seria
responsdvel pela declaracfo do imposts retids na fonte, para gque o
requarente ndo sofra bitributagfo em fungdo da omdssfo da empress od efou
ds entidede bancdria responsdvel pelo repasse das verbas depositadas.

I1X. 2 - A COBCLUSRO
A wvista de todo exposte, demopstrada & insubsisténcia e
improcedéncia da agio fiscal, espera e regquer a impugnante seja acolhida
a presente impugnacfc para o fim de assim ser decidide, cancelandeo-se o
débite fiscal reclamado.

Anexa & presente petigio, cdépias das folhas do processo judicial,
que identificam: empresa oé, banco depositirie, verbas depositadas,
detalhamento das wverbas acumuladas relativas ac periode de outubro de
1997 a setembro de 2002, comprovande a lisura e responsabilidade do
contribuinte, gue mMeEsme sem Ser "expert™ em imposto de renda na fonte
{trabalhador assalariado, gue exercen as fungfes de atlvidade ligada ao
ramo de mecinica.

O impugnante foi considerado revel, conforme Termo de Revelia, fl.88. Em 21/01/2013 a
DRF de origem emitiu o seguinte Despacho de Encaminhamento:

Trata-se de impugnacgao intempestiva contra a notificagdo de langamento de IRPF e
IRPF/Suplementar. De ordem, encaminho a EAC-1 do SECAT/DRF/Santos para
possivel revisdo de oficio por fato ndo conhecido quando do langamento.

Foi procedida a revisao de oficio do lancamento, sendo o crédito tributario langado
totalmente mantido, conforme DESPACHO DECISORIO SECAT/EAC 1 N2 188, fls. 105/108.

O contribuinte foi intimado do resultado da revisdo de langamento, com ciéncia em
01/06/2015 (intimagdo - fl. 109 e AR - fl. 111).
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Inconformado o impugnante apresentou manifestacdo, em 29/06/2015, fls. 113/129,
onde alega que ocorreu o cerceamento do direito de defesa pela consideracdo de sua

impugnacdo, indevidamente, como intempestiva.

Solicita o cancelamento do DESPACHO DECISORIO SECAT/EAC 1 N2 188.

Quanto ao mérito da questdo o impugnante expressa-se nos seguintes termos:

(..)

Primeiramente, devemos lembrar que o processo trabalhista tem um rito bem
moroso, sendo que no presente caso, tratou-se de uma reclamatéria protocolada
no ano de 2002 (Processo n? 1702/62, que também recebeu a numeragdo
01707.2002.464.02-004, e ainda a numeragdo atual de 0170700
28.2002.50.2.0464), sofrendo, em sua tramitacdo, os efeitos dos continuos
aperfeicoamentos processuais determinados pelo Conselho Nacional de Justica.

A determinagdo para seu arquivamento somente se deu no dia 07/07/2011,
conforme documento anexo.

Naquela agdo trabalhista, apds a sentenca favoravel ao reclamante em 06/05/2003,
foram feitos os célculos preliminares, os quais foram contestados, recalculados e
refeitos até determinagdo para efetivagdo do Depdsito Judicial a fim de garantir o
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Juizo (documento anexo, fls. 457 e 461 do processo trabalhista) o que ocorreu no
dia 18/02/2809, junto ao Banco do Brasil S/A, agéncia 3131-3, com depdsito no
valor bruto de RS 563.078,74, pago pela empresa "GEC Alsthom Servicos
Mecanicos Ltda. - CNPJ 08.354.100/0001-84".

Devemos notar que o valor acima se tratava da somatdria dos seguintes:

werbas wvalor RS
wir. Principz| pars o Reclamante AAZIAZE, 2
IMNSS do Reclamante AVB.AIZ A5
IMNSS guota Patronal =11 .27 B3
Honorarios do Perito Contador 2.216.42
mposto de Renda S7F.SETFo.TE
E=w ] ] ) [ p— SE3I.OF7E T

A cardter, por imposicdo legal, os depdsitos judiciais sdo corrigidos
monetariamente e recebem juros.

A diferenga verificada pelo Auditor Fiscal nos paragrafos 9 a 12 do Relatdrio,
fundamentando a decisdo, é decorrente de rendimentos financeiros gerados pelo
tempo ocorrido entre a data do depdsito judicial original (18/02/2009) e as datas
dos diversos levantamentos mediante ordem judicial.

Assim, temos que o Reclamante fez o levantamento de seus direitos ainda no ano
de 2009 (01/04/2009), conforme documento de fls. 465 e 466 do processo
trabalhista e nessa conformidade apresentou sua declaragao do imposto de renda
anual.

O Imposto de Renda Retido na Fonte, no valor de RS 57.579,76 foi descontado em
18/02/2009, conforme documento n? 456 anexa, permaneceu depositado e foi
atualizado para a importancia de RS 64.792,30 (sessenta e quatro mil, setecentos e
noventa e dois reais e trinta centavos), posicdo em 06/12/2010, data em que foi
recolhido, conforme carta do Banco do Brasil a Juiza da 42 Vara do Trabalho de Sdo
Bernardo do Campo, documento trabalhista fls. 501.
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Da mesma forma, constata-se que a contribuicdo previdenciaria total, incidente
sobre o pagamento foi recolhida pelo Banco do Brasil no dia 07/12/2010, no valor
corrigido de R$ 67.014,20, englobando a deducdo do empregado e a patronal. Os
documentos de fls. 486 e 496 do processo trabalhista trazem essa evidéncia.

E de se notar que a atualizacio monetaria elaborada sobre o documento
denominado "Comprovante de Retencdo de Imposto de Renda determinado pela
Justica do Trabalho", elaborada na posicdo de 02/2009 (item 07 - Periodo de
Apuracdo), documento de fls.502 do processo trabalhista.

Este documento serviu para o contribuinte fazer a DIRPF/2010, pois discrimina os
valores originais dos rendimentos tributaveis, os ndo tributaveis / isentos, a
dedugdo da contribuicdo previdenciaria e o Imposto de Renda Retido na Fonte.

Os célculos manuscritos de atualizagdo dos valores originais foram feitos em data
posterior, no més de dezembro de 2010, quando efetivamente se recolheu o IR

Fonte e a contribuicdo ao INSS, porém existem calculos sobre todos os valores
originais.

Fazemos a juntada das folhas anexas, com cdpias mais nitidas e perfeitas, dos
comprovantes que instruiram a peti¢cdo impugnatéria de 09/01/2013, lembrando
que se trata de provas ja incorporadas ao presente processo.
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Pelo exposto, requer que sejam desconsideradas as glosas de dedugGes constantes
na Notificagdo de Lancamento n2 2010/633.319.760.558.522, de lavra da Delegacia
da Receita Federal do Brasil em Santos.

O autuado continua sua defesa solicitando retificacdo de sua Declaracdao do Imposto de

Renda - Pessoa Fisica / DIRPF original, conforme trecho abaixo copiado:

O contribuinte incorreu em erro ao langar totalidade dos rendimentos tributdveis

recebidos acumuladamente, decorréncia de Agao Trabalhista em que foi vencedor.
De fato, a legislacdo vigente preconizava:
(...)

O valor pago ao patrono da causa trabalhista foi indicado no Quadro préprio
(PAGAMENTOS E DOACOES EFETUADOS) onde consta: codigo: 61 beneficidrio:
ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO, CPF: 799.999.058 20, valor: RS
156.713,63, de acordo com o recibo de correspondente, documento de fls.

Elaboramos o quadro abaixo, onde fazemos a distribuicdo proporcional dos
honorarios do advogado, relativamente ao tipo de rendimento auferido:

valor Total Custas & Vr bruto a
discriminagio R % advogado receber

rendimentos tributdwvels 211.791,63 40,90 &4.054,32 147.697.31
rendimentos Isentos fnio
tributdweis 305.0458.86 59,10% 92.619,31 213.429,55

totais...|  517.840,49 ] 100,00%| 1s6.713.63] 361.126.86]

Assim, foi preenchida uma nova declaracdo utilizando o PGD do IRPF/2010, cujo
formuldrio “pro forma" se encontra anexo, visto que atualmente ndo é possivel
processar pelo SERPRO. Em consequéncia, o Imposto a Restituir, que era de RS
7.318,40, ficou com o valor de RS 24.947,34.

Conclusodes:

Conclui-se, portanto, que razdo assiste ao Impugnante, eis que sua declaragdo do
imposto de renda se encontra com erro de fato, pelo oferecimento de

rendimentos tributaveis em valor superior ao determinado pela legislacdo de
regéncia.

De outra banda, as glosas dos valores retidos, a titulo de Contribuicdo
Previdenciaria e Imposto de Renda Retido na Fonte, devem ser canceladas,

mediante as provas extraidas do processo trabalhista em que foi vitorioso.

(...)

E o relatério.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, julgou parcialmente procedente
a impugnacdo apresentada.

Cientificado da decisdo, em 28/02/2019 (fls. 225), o contribuinte, em 21/03/2019,
interpds recurso voluntdrio (fls. 218/222), insurgindo-se contra a manutencdo parcial da autuacao,
repisando as alegacdes da inconformidade, no sentido de que seja apreciado o pedido de revisdao
da DAA/2010, por conter erro de fato diante do oferecimento a tributacdo de rendimentos
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tributdveis em valor superior ao determinado pela legislacdo de regéncia, com a retificacdo dos
rendimentos auferidos no processo trabalhista, descontados os honordrios do advogado patrono
da causa. Requer ao final, a) - a retificacdo do valor dos rendimentos tributaveis declarados,
auferidos no processo trabalhista, descontados os honorérios do advogado patrono da causa; b) -
a retificacdo do valor dos rendimentos ndo tributaveis e isentos declarados, auferidos no processo
trabalhista, descontados os honordrios do advogado patrono da causa; c) - que seja retificada a
DIRPF, com base nos valores constantes na anexa DIRPF/2010 ‘Pro Forma” anexa; d) - seja
determinada a restituicdo integral do imposto de renda devido, com os acréscimos legais,
compensado o valor ja restituido; e e) - que o remanescente a restituir seja creditado na conta
bancdria ora informada.

Instrui a pega recursal com os documentos de fls. 223/224.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdes por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares
N3o foram alegadas questdes preliminares no presente recurso.
Mérito
Da compensacao indevida do imposto de renda retido na fonte e da glosa de
previdéncia oficial declarada:

O litigio recai sobre a compensacdo indevida do imposto retido na fonte (RS
57.57,76) e a glosa de previdéncia oficial (RS 18.132,49), apuradas em sede de revisdo da
DAA/2010 apresentada, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova analise do
processado, com especial destaque para a retificagdo da DAA visando ajustar os rendimentos
recebidos acumuladamente levados ao ajuste anual, descontados os honorarios advocaticios
pagos ao patrono da causa.

Pois bem. Em que pese as alegacles trazidas, do cotejo dos documentos carreados
aos autos, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisdo recorrida (fls. 186/196),
e atendo-se as informacgGes contidas no lancamento (fls. 135/140), ndo hda como prosperar a
pretensdo recursal.

Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase processual, ndo trouxe novas
razbes habeis e contundentes a modificar o julgado — diga-se de passagem, limitando-se
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basicamente em requerer a retificacdo da DAA para ajustar os rendimentos recebidos
acumuladamente, com a exclusdo dos honordrios advocaticios pagos, procedimento obstado
neste momento processual, porquanto posterior ao inicio do procedimento fiscal, sendo certo que
o langamento propriamente dito foi afastado pela decisao recorrida, com a reversao das glosas
autuadas — me convengo do acerto da decisdo recorrida, pelo que adoto como razao de decidir os
fundamentos norteadores do voto condutor (fls. 191/196), mediante transcricdo dos excertos
abaixo, a luz do disposto no art. 114, § 12, | da Portaria MF n? 1.634, de 21/12/2023 (Novo
RICARF):

Passa-se, assim, a analise do mérito.
Deducdo Indevida de Previdéncia Oficial - RS 18.132,49
Compensagio Indevida de IRRF - R$ 57.576,76
Fonte Pagadora Gec Alsthom Servigos Mecanicos Ltda. (...)

Trata-se, portanto, de se confirmar se houve a retencio do IRRF, no valor de RS 57.576,76
e da Contribuicdo Previdencidria, no valor de R$ 18.132,49, no ano calendério 2009. Sabe-
se que tais valores decorrem de rendimento auferido na Justica do Trabalho — 22 Regido -
Processo 01707002820025020464 em agdao contra a empresa Gec Alsthom Servicos
Mecanicos Ltda. (...).

(..

De toda a documentagdo probatdria analisada, conclui-se que o contribuinte recebeu a
rendimento tributdrio no ano calendario de 2009, com as respectivas reten¢des do IRRF e
da Contribui¢do Previdencidria conforme por ele declarado em DIRPF do AC 2009/EX
2010.

(..)

Portanto, mesmo que o pagamento do IRRF sobre o rendimento em foco no presente
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processo tenha ocorrido em 2010, tal tributo deve acompanhar o correspondente
rendimento incluido na base de calculo do imposto de renda (que ocorreu no AC 2009).

Assim, considero que as glosas nos valores de RS 18.132,49 - Previdéncia Oficial - e de RS
57.576,76 - Compensacdo Indevida de IRRF devem ser revertidas em favor do

contribuinte.

O impugnante solicita ainda que se seja retificada sua DIRPF do AC 2009 para que sejam

retirados dos rendimentos recebidos na causa trabalhista os valores referentes aos

honorarios advocaticios.

Sabe-se que a legislagdo do imposto de renda permite que se excluam as despesas
relativas ao montante dos rendimentos tributaveis com ac¢do judicial necessérias ao seu
recebimento, inclusive de advogados. E o que dispds o art. 12 da Lei 7.713/88, em vigor a
época dos fatos aqui analisados:

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidira, no
més do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuidos do
valor das despesas com acdo judicial necessarias ao seu recebimento, inclusive de
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizagdo. (Vide Lei n?
8.134, de 1990) (Vide Lei n? 8.383, de 1991) (Vide Lei n2 8.848, de 1994) (Vide Lei
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n2 9.250, de 1995) (Revogado pela Medida Proviséria n? 670, de 2015) (Revogado
pela Lei n2 13.149, de 2015) (grifei)

No entanto, esclarece-se que, de acordo com o Art. 72, § 12, do Decreto n2 70.235/1972, o
inicio do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relacao aos

atos anteriores e, independentemente de intimag¢do, a dos demais envolvidos nas

infragOes verificadas. Portanto, ndo se pode, a partir do inicio do procedimento de oficio,
aceitar declaracoes retificadoras apresentadas pelo contribuinte.

Antes do inicio do procedimento fiscal é facultado ao contribuinte apresentar DIRPF
retificadora, independentemente de autorizagdo pela Autoridade Administrativa e, para
tal, o interessado deve utilizar a programa IRPF do exercicio correspondente a declaracao
a ser retificada. Tal entendimento consta no art. 54 da IN SRF n2 15/2001, em vigor a
época dos fatos aqui analisados. A IN RFB n2 1500/2014 revogou a IN SRF n2 15/2001, mas
manteve o mesmo entendimento em seu art. 82.

Portanto a solicitacdo do contribuinte fica rejeitada.

A Unidade de origem pode, a seu critério, rever de oficio a DIRPF do contribuinte em
relagdo a exclusdo dos honorarios advocaticios da base de cdlculo, depois de formada a

coisa julgada administrativa.

Do exposto voto por julgar parcialmente procedente a impugnacdo, exonerando-se o

crédito tributario lancado. Cabe ao contribuinte a restituicdo no valor de RS 7.318,40
(sobre este valor devem incidir os acréscimos legais devidos). A DRF de origem deve

subtrair desta quantia o valor porventura ja restituido.

De fato, quanto ao pedido de retificacdo da DAA/2010 para ajustamento dos
rendimentos recebidos acumuladamente e desconto da verba honordria, vale registrar que o
presente recurso nao é via prépria para se perquirir tal desiderato. Na exata dic¢do do art. 64 da
Lei n? 9.784/99, a competéncia deste CARF restringe-se em promover o julgamento de recursos
contra decisGes proferidas pelas Delegacias da Receita Federal de Julgamento/DRJ — sob pena,
dentre outros, de supressdo de instancia e usurpacdo de competéncia — sendo competente para
tanto, a unidade de origem da Receita Federal que jurisdiciona a contribuinte, a qual poderd
“rever de oficio a DIRPF do contribuinte em relagéo a exclusdo dos honordrios advocaticios da
base de cdlculo, depois de formada a coisa julgada administrativa”, conforme alids bem
fundamentado na decisdo recorrida (fls. 196).

Ademais, sobre a possibilidade de retificacio da DAA, cabe salientar que a
responsabilidade pelo conteudo e veracidade dos registros declarados, pertence exclusivamente
ao titular da declaragdo, segundo o art. 787 do RIR/99.

N3o obstante, cabe ressaltar que a apresentacao de DAA retificadora neste sentido,
€ obstada pelo inicio de procedimento fiscal de oficio ao teor do art. 79, | e § 19, do Decreto n?
70.235/72 (PAF) e art. 832 do RIR/99, ndo produzindo quaisquer efeitos apds o inicio do
procedimento fiscal, cuja matéria também ja se encontra sumulada neste CARF:

Sumula CARF n2 33:
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A declaragdo entregue apds o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer efeitos
sobre o langcamento de oficio. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018,
DOU de 08/06/2018).

Destarte, o pedido de revisao formulado na peca recursal ndo pode ser objeto de
analise por este Colegiado, devendo a decisdo recorrida ser mantida em sua integralidade.

Conclusao
Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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